








 

 

 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Nº DV 04/2022 

 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A 

EMPRESA ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero 

Badaró, 425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, 

neste ato representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ON DEMAND.COM 

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Marquês de Pinedo, nº 33, sala 

202, Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.044.580/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

ADITAMENTO com fundamento na Lei 14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à 

espécie e no que consta no processo administrativo indicado acima, mediante as 

condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e 

outorgam, por si e por seus sucessores. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir desta data e término em 31/12/2024. 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pela locação de licença 

Zoom Professional durante um ano será de R$ 1.291,30 (mil duzentos e noventa e um 

reais e trinta centavos). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

A partir do presente aditivo, o reajuste de valores referentes ao contrato passar a seguir 

o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 
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E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.  

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 
CONTRATANTE 

 
 

 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

__________________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

__________________________________ 

Nome: Marcela Sun Lee 

CPF: 360.198.658-27 
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ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Nº DV 04/2022 

 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ON DEMAND.COM CONSULTORIA 

E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Marquês de Pinedo, nº 33, sala 202, Bairro 

Laranjeiras, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.044.580/0001-78, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ADITAMENTO com fundamento 

na Lei 14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, 

que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir de 01/01/2025 e término em 31/12/2025. 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor total devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pela locação de licença Zoom 

Professional durante um ano será de R$ 1.355,00 (mil trezentos e cinquenta e cinco reais). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.  

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2024. 



 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

__________________________________ 

Nome: Calixto Damian Neto 

CPF: 925.997.377-53 

 

 



 

 

   

 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Nº DV 04/2022 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O CONSELHO 

REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA ON DEMAND.COM 

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 425, 14° 

andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato representado por seu 

Presidente, o Economista Haroldo da Silva, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, a 

empresa ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Marquês de 

Pinedo, nº 33, sala 202, Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.044.580/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

ADITAMENTO com fundamento na Lei 14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no 

que consta no processo administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das 

seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus 

sucessores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Aditivo retroage a 01/01/2026, com término em 31/12/2026. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor total devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pela locação de licença Zoom 

Professional durante um ano será de R$ 1.418,41 (mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e um 

centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente instrumento. 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 



 

 

   

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ON DEMAND.COM CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

__________________________________ 

Nome: Calixto Damian Neto 

CPF: 925.997.377-53 

 

 


